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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 2 594, D E 10 D E O U T U B R O D E 1973 

Cte&siifica função na Secretaria da Segurança Pública para efeito de atribuição 
de «pro-labore». 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l .o — P a r a efeito de atribuição do «pro-labore» de que t ra ta o 

art igo 28, da L e i 10.168, de 10 de j u l h o de 1968 f i c a c lass i f i cada n a Secre ta r i a 
C a Segurança Pública, n a Divisãc de Transpor tes , conforme a es t ru tura f i xada 
pelo Decrex) de 28 de jane i ro de 1971 al terado pelo de n.o 658, de 30 de novembro 
de i.972 e efctt. a l terado pelo de n.o 735, de 14 de dezembro de 1972, n a referência 
«19», 1 (unia) funçãi. de Chefe de Seção, dest inada à Seção de Administração 
de Prota . 

A r t i g o 2.o — C Secretário da Segurança Pública fixará, através de 
ato especifico, o valor do «pro-labore» a ser pago ao servidor que esteja desem
penhando ou qut v ier a desempenhar a função classif icadf. no art igo anter ior . 

A r t i g o 3. o— As deápfesas decorrentes d a aplicação deste decreto cor
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cada©. 

Palácio dos Bande i rantes . 10 de outubro de 1973 
L A U D O N A T E L 
Paulo Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da Se

cre ta r ia da Fazenda e Coordenador da Re fo rma A d m i 
n i s t ra t i va 

Sérvulo Motta Lima, Secretário d a Segurança Pública. 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 10 de outubro de 1973. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

jaçao. 

«Artigo 1.° — A f ro ta de veículos da Coordenador ia de Saúde Mental, 
da Secre tar ia d a Saúde, f i ca f i xada nas seguintes quant idades ; 

G r u p o « B » : 1 veículo; 
G r u p o « S - l » : 17 veículos; 
G r u p o «S-2» : 51 veículos;' 
G r u p o «S-3 » : 20 veículos; 
G r u p o «S-4» : 26 veículos. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

Palácio dos Bande i rantes , aos 10 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Paulo Edua rdo Fasano, Respondendo pelo expediente da S e 
cre tar ia da Fazenda e Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente d a Secre 
t a r i a da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de outubro de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 2.595, D E 10 D E O U T U B R O D E 1973 

Dá nova redação ao artigo 1." do Decreto de 28 de abril de ÍJ70, que fixou a frota 
ãe veículos da Coordenadoria de Saúde Mental, da Secretaria da í&úde 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — art igo 1.° do Decreto de 28 de a b r i l de 1970, que f i 

xou a f ro ta de veículos da Coordenador ia de Saúde M e n t a l , da Secre tar ia da Saú
de, passa a ter a seguinte redação: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 

Órgão: G A B I N E T E D O C O O R D E N A D O R 

Unidade Orçamentária: CASA CIVIL 

D E C R E T O N.° 2.596, D E 10 DE O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.*, da Lei n. 
55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 6.°, dá Lei n. 
55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto na Secretar ia da Fazenda, ao Gab ine t e 
do Uovernador , u m crédito de Cr$ 308.265,00 (oitocentos e oito mil, duzentos e ses
senta e c inco cruzeiros) , sup lementar à dotação de seu orçamento v igente . 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto, observará a seguinte discriminação; 

DISCRIMINADA POR S U B E L E M E N T O 

Código: 07 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÕES Subelemento | Elemento 

1 

Subcategoria I Categoria 
Econômica | Econômica 

1 
3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

t 808.265 
808.265 j 

1 
I 808.265 

808.265 j 

1 
1 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA DE PRO GRAMAÇÃO, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
Unidade Orçamentária: CASA CIVIL Código: 01 

Categoria de Programação: P R O G R A M A Ç Ã O A C A R G O D O H O S P I T A L D A S CLÍNICAS D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A D A U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 
Código: 71.14.51 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÕES Subelemento [ Elemento 

Subcategoria |' Categoria 

Econômica J Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

1 808.265 
808.265 1 

808.265 

1 
808.265 

J U S T I F I C A T I V A 
O presente crédito suplementar n o valor de Cr$ 808.265,00, v isa a 

adequação dos recursos orçamentários do Hosp i t a l das Clínicas da Facu ldade 
de Med i c ina d a Universs idade de São Pau lo , face a contratos com a Prodesp, 
propic iando à A u t a r q u i a condições exequíveis p a r a o atendimento de sua p r o 
gramação. 

Ar t igo 2.° — O va lor do presente crédito será coberto c om recursos 
piovenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia d a F a z e n d a 
está autor i zada a rea l i zar nos termos da legislação v igente. 

Ar t igo 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.°, do Decreto n.° 
819, de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte con formidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO E S T A D O 

Ó R G Ã O S 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T O T A L 4.a Quota 

07 — G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R 
Administração Ind i r e t a 
Subvenção ao Hosp i t a l das Clínicas 

da Facu ldade de M e d i c i n a da U n i 
versidade de São Pau lo 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
808.265 808 265 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Pau lo Edua rdo Fasano , Respondendo pelo Exped iente da Se 
cre ta r ia da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de outubro de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.597, DE 10 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.° inciso I, 
da L e i n.° 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 7.°, inc iso I, 
da L e i n.° 55 de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , 
à Secretar ia da Promoção Soc ia l , u m crédito de C r $ 89.000,00 (o i tenta e nove 
m i l cruzeiros) , suplementar à dotação do seu orçamento v igente . 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
órgão: S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 
Código: 11 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÕES Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

1 Categoria 

Economie» 

3 .0 .0 .0 89.000 
3 .2 .0 .0 89.000 

89.000 

3 .2 .1 .0 89.000 
89.000 

3 .2 .1 .3 89.000 
89.000 

89.000 


